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DIÁRIO OFICIAL

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do Ministério;
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos centrais dos

sistemas, afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;
IV-exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção II

Dos Secretários

Art. 22. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar e controlar a execução,
acompanhar e avsflar as atividades de suas respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários, exercer as atribuições que lhes forem
expressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Seção IH

Dos Demais Dirigentes

Art. 23. Ao Chefe do Gabinete do Ministro, ao Consultor-Jurídico, ao Inspetor-Geral, aos
Subsecretários, aos Diretores de Departamentos, aos Presidentes dos Conselhos, aos Coordenadores-
Gerais e aos demais dirígentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades
das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas, em suas respectivas áreas
de competência.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da Estrutura
Regimental, as cornpetências'das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

ANEXOU

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EFUNÇOES GR." TIFlCADAS
DO MINISTÉRIO DA PREVlDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL

I UNIDADE CARGOS! DENOMINAÇÃO
FUNÇOES CARGOIFUNÇÃO

N",
4 Assessor do Ministro
4 Assistente do Ministro

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe
Divisão 2 Chefe
Serviço 3 Chefe

Assessoria de Comunicação Social I Chefe da Assessoria
Divisão 2 Chefe

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria
Divisão 2 Chefe

Assessoria de Assuntos Internacionais I Chefe da Assessoria
Divisão 2 Chefe

sECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo
Gabinete 1 Chefe

2 Assessor do Secretário-Execu
-I -Assistente do Secretárío-Execu

76
79 .
102

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS I Subsecretário

2 Assessor
Serviço I Chefe

Coordenação-Gero I de Serviços Gerais I Coordenador-Geral
I Assessor

Coordenação 2 Coordenador
Divisão -I Chefe

2oordenação·Geral de Recursos Humanos I Coordenador-Geral
2 Assessor

Serviço I Chefe
Coordenação 3 Coordenador
Divisão 6 Chefe

Coordenação-Geral de Modcrnízação c
Informática I Coordenador-Geral

I Assessor
Coordenação 2 Coordenador
Divisão -I ChefeI SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO . I Subsecretário

Coordenação-Geral de Planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral
I Assessor

Coordenação 2 Coordenador
Divisão 4 Chefe

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças I Coordenador-Geral
I Assessor

Coordenação .2 Coordenador
Divido 4 Chefe
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CONSUL TORJA JURíDICA

Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Gabinete

Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários

Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Prevídenclâríos

Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Estatística e Atuária

COQrdcnação
Serviço
Coordenação-Geral de Legislação e Normas

Coordenação
Serviço

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Gabinete

Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Informações e Projetos
Especiais

Coordenação
Serviço

Coordenaçãc-Geral de Fiscalização e Regimes
Especiais

Coordenação
Serviço

Cccrdcnaçâo-Geral de Acompanhamento
Econômico Contábil

Coordenação
Serviço

Coordenação-Geral de Orientação e Atuária

Coordenação
Serviço

SECRETARIA DA ASSISrENCIA SOCIAL,
Gabinete

Serviço

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
NORMAS

Serviço
Coordenação-Gerol da Política Nacional de
Assistência Social
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Descentralização da
Assistência Social
Coordenação
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL .

Serviço

Coordenação-Geral de Orçamento e
Contabilidade
Coordenação

Serviço

Coordenação-Geral de Finanças
DivisãoI Serviço

SEÇÃ,O 1 1"'"
1 Consultor Jurldico 101.5
2 Assessor 102.2
3 Coordenador 101.3
6 Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

I Secretário 101.6
I Secretáno-Adjunto 101.5
I Chefe 101.4
4 Assessor 102.2
1 Coordenador 101.3
-I Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
~ Coordenador 101.3
2 Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
3 Coordenador 101.3
2 Chefe 101..1

1 Coordenador-Geral i01.4
I Assessor 102.1
~ Coordenador 101.3
2 Chefe 101.1
I Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor 102.1
3 Coordenador 101.3
2 Chefe 101.1

I SecRlúio 101.6
1 SecRtírio-AdjunlO 101.5
I Chefe 101.4
4 AssesIor 102.2
2 Coordenador 101.3
4 Chefe 101.1

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor " 102.1
2 Coordenador 10J.3
2 Chefe 101.1

I
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I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
1 Çoordenador - 101.3
7 Chefe 101.1

I Coordenadot-Geral 101.4
I Assessor 102.1
2 Coordenador 101.3
2 Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
I Assessor 102.1
2 Coordenador 101.3
2 Chefe '101.1

Secretário 101.6
Secn:tário-Adjunto 101.5
Chefe 101.4

. Assessor 102.1
Chefe 101.1

I Diretor 101.5
2 Assessor 102.2
I Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 101.3
Chefe 101.2
E:hefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 101.3
Chefe 101.2
Chefe 101.1

I Diretor 10l.S

\ Assessor 102.2
2 Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 101.3
Assessor 102.1
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1
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CARGOSI DENOMINAÇÃO DAS!
UNIDADE FUNÇÕES CARGO/FUNÇÃO FG

N"

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI-
MENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL I Diretor 1015

1 Assessor 102.2 ,
Serviço 2 Chefe IOU

Coordenação-Geral de Cadastro I Coordenador-Geral 101,4
Serviço I Chefe IOU

Coordenação-Geral de Ação Integrada I Coordenador-Geral 101.4 ICoordenação I Coordenador 101.3

I
Serviço 1 Chefe 101 1

Coordenação-Geral de Ações Connnuadas,
Acompanhamento e Controle I Coordenador-Geral 101.4 ICoordenação I Coordenador 101.3

iServiço I Chefe IOU
INSPETORlA GERAL DA PREVlDENCIA
SOCIAL I Inspetor Geral 10UCoordenação 6 Coordenador 101.3

I Assessor 102,2Serviço 1 Chefe 10U

Coordenação-Geral de Análise e Coleta de
Dados I Coordenador-Geral 101.4Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Inspeção em Arrecadação
e Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral 101.4Coordenação 5 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Inspeção de Perícias
Médicas 1 Coordenador-Geral 101.4Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Gcral de Suporte
Técnico-Operacional I Coordenador-Geral 101.4Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 Assessor 102.2

Coordenação-Gcral de Inspeção de Benefícios 1 Coordenador-Geral 101.4Coordenação 2 Coordenador 101.3

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Secretaria-Executiva I Secretário-Executivo 101.4
3 Assessor 102.2Coordenação 3 Coordenador 101.3Diyisão I Chefe 101.2Serviço 8 Chefe 101.1

CONSELHO DE RECURSOS DA
Í'REYJDÊNCIA SOCIAL 1 Presidente do Conselho 101.4Câm:U'3 8 Presidente de Câmara 101.2

I Assessor 102.1Serviço 1 Chefe 101.1Junta 20 Presidente de Junta 101.1Divisão 1 Chefe 101.2Serviço 1 Chefe 101.1

b) QUADRO'OEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMiSSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO,MINISTÉRIODA PREVID~NCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS
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QT, I 'V .•••OIUOTAt;. ~'t. ~AtO~·~~ .
, . ~ , ,~ ,'Iv""" 'Hon,;;_... .,

DAS 101.6 6,52 3 19,56 3 19,56
DAS 101.5 4,9<1 11 54,34 11 54,34
DAS 101.4 3,06 33 101,64 34 104,72
DAS 101.3 1,24 60 74,40 64 79,36
DAS 101.2 1,11 40 44,40 49 54,39
DAS 101.1 1,00 67 67,00 60 80,00

DAS 102.4 3,08 4 12,32 6 18,48
DAS 102.3 1,24 8 9,92 8 9,92
DAS 102.2 1,11 18 19,98 21 23,31
DAS 102.1 1,00 18 18,00 19 19,00

.. .:SUSTOTAL1 .+ ~ 262 421;56 .. ~5 0463'08 .

FG-1 0,31 66 20,46 76 23,56
FG-2 0,24 75 18,00 79 18,96
FG-3 0,19 100 19,00 102 19,38

'SUBTOTAL 2 (+). . 241 57,46 257 6MO .:

.,c.MGOS·REMANEJADOS O~S ..
. I;loIifARE paraO:MPAS UNITÁRIO QT. VAI,.OR TOTAL QT> VALQR T()TAt.

.

DAS 101.4 3,08 1 3,08 . -DAS 101.3 1,24 4 4,96 - ·DAS ,01.2- 1,11 9 9,99 . ·DAS 101.1 1,00 13 13,00 - ·

~r~J~'~':'~~':~
i "t .. > •• ,,/:

DAS 102.4 3,08 2 6.16 · ·DAS 102.2 1,11 3 3,33 - ·DAS 102.1 1.00 1 1.00 · -SUBTOTAL 3 (+) . 33 41,52 · ·
FG-1 0,31 10 3.10 - -FG·2 0.24 4 0.$6 - ·FG-3 0,19 2 0.38 - -SUBTOTAL 4 (+ - 16 4.44 - ·TOTAL GERAL (1+2+3+4 . -552 52498 552 524;98

[- Presidência da República
I

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N' 1.003, de ~5 de setembro de 1995. Encarrtinhamento no Supremo Tribunal Federal informações para
instruir o julgamento do Hábcas Corpus n° 72.975-41130,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Exposição de Motivos

NU 77. de 11 de setembro de 1995. Submete à apreciação presidencial o PLANO DE CURSOS E
ESTÁGIQS EM NAÇÕES AMIGAS (PCENA) e o PLANO DE VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
EMNAÇOES AMIGAS (PVANA),para o ano de 1996. "Aprovo. Em 25.9.95".

NU 78, de 11 de setembro de 1995. Submete à apreciação presidencial o PLANO DE VISITAS DE
MILITARES ESTRANGEIROS AO BRASIL (l" Parte: Oficiais-Generais), para o ano de 1996. "Aprovo.
Em 25.9.95".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Unidade Administrativa de São Paulo
DESPACHO DO SUPE~INTENDENTE

Em 14 de setembro de 1995
Unidade Gestora: Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP.
Objeto: Aquisição, via importação direta, de dois analisadores monoca-
nal de forma de pulso e tempo, modelo 552; dois conversores de tempo
para amplitude com analisador monocanal, modelo 567; um multicanal buf
fer para coleta de espectros de energia com oito entradas de sinais e
seus respectivos acessôrios; um spectrum master multicanal buffer, mo-
delo NS 919; um nim bim e fonte de alimentação, modelos 4001A/4002D; e
um detector coaxial de germânio-de alta pureza, modelo 2519Q-P, junto
a empresa EG & G Ortec, fabricante desses equipamentos.
Justificativa: Por serem os únicos equipamentós compatíveis com os sis
temas da mesma marca já instalados no Laboratório do Contador de Corpõ
,Inteiro e no Laboratório de Radiotoxicologia desta CNEN/SP, tornando Iinviável a competição.
Fundamento: Artigo 25, "caput", da Lei n9 8666/93.
Processo n9: 01036001458/95-11.
Valor: R$ 44.868,72 (quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e oi
to reais e setenta e dois centavos), considerando-se o valor do dOlar
americano (fiscal) do dia 12 de setembro de 1995, de R$ 0,949.

Ratifico, em consonância com o parecer da Assessoria Jurídica à.fl.
33, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93.

tor , n9 35/95)
CLAUDIO RODRIGUES

Empenhâdaemoferecer opções aô'Teftôr'e'faci/itara aquisição dos seus
produtos, a IMPRENSA NACIONAL instalou, recentemente, um

ESTANDE PERMANENTE DE VENDAS no SENADO FEDERAL •
':m frente a agência do Banco do Brasi/.

[ ViSITE-NOS!
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CONSELHO DE RECURSOS DA
Í'REYJDÊNCIA SOCIAL 1 Presidente do Conselho 101.4Câm:U'3 8 Presidente de Câmara 101.2

I Assessor 102.1Serviço 1 Chefe 101.1Junta 20 Presidente de Junta 101.1Divisão 1 Chefe 101.2Serviço 1 Chefe 101.1

b) QUADRO'OEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMiSSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO,MINISTÉRIODA PREVID~NCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS

i';. .
, ..~,.:ru~~!~A~....,,,..,,,,-I- ..r- ........ Jlm,J~~:•••••• " •••••••••••••• "0 ::". :""PM':"''':i?,U:':':':~' .. ," " 'IitilTNttO' • I 11 -:::-0--

QT, I 'V .•••OIUOTAt;. ~'t. ~AtO~·~~ .
, . ~ , ,~ ,'Iv""" 'Hon,;;_... .,

DAS 101.6 6,52 3 19,56 3 19,56
DAS 101.5 4,9<1 11 54,34 11 54,34
DAS 101.4 3,06 33 101,64 34 104,72
DAS 101.3 1,24 60 74,40 64 79,36
DAS 101.2 1,11 40 44,40 49 54,39
DAS 101.1 1,00 67 67,00 60 80,00

DAS 102.4 3,08 4 12,32 6 18,48
DAS 102.3 1,24 8 9,92 8 9,92
DAS 102.2 1,11 18 19,98 21 23,31
DAS 102.1 1,00 18 18,00 19 19,00

.. .:SUSTOTAL1 .+ ~ 262 421;56 .. ~5 0463'08 .

FG-1 0,31 66 20,46 76 23,56
FG-2 0,24 75 18,00 79 18,96
FG-3 0,19 100 19,00 102 19,38

'SUBTOTAL 2 (+). . 241 57,46 257 6MO .:

.,c.MGOS·REMANEJADOS O~S ..
. I;loIifARE paraO:MPAS UNITÁRIO QT. VAI,.OR TOTAL QT> VALQR T()TAt.

.

DAS 101.4 3,08 1 3,08 . -DAS 101.3 1,24 4 4,96 - ·DAS ,01.2- 1,11 9 9,99 . ·DAS 101.1 1,00 13 13,00 - ·

~r~J~'~':'~~':~
i "t .. > •• ,,/:

DAS 102.4 3,08 2 6.16 · ·DAS 102.2 1,11 3 3,33 - ·DAS 102.1 1.00 1 1.00 · -SUBTOTAL 3 (+) . 33 41,52 · ·
FG-1 0,31 10 3.10 - -FG·2 0.24 4 0.$6 - ·FG-3 0,19 2 0.38 - -SUBTOTAL 4 (+ - 16 4.44 - ·TOTAL GERAL (1+2+3+4 . -552 52498 552 524;98

[- Presidência da República
I

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N' 1.003, de ~5 de setembro de 1995. Encarrtinhamento no Supremo Tribunal Federal informações para
instruir o julgamento do Hábcas Corpus n° 72.975-41130,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Exposição de Motivos

NU 77. de 11 de setembro de 1995. Submete à apreciação presidencial o PLANO DE CURSOS E
ESTÁGIQS EM NAÇÕES AMIGAS (PCENA) e o PLANO DE VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
EMNAÇOES AMIGAS (PVANA),para o ano de 1996. "Aprovo. Em 25.9.95".

NU 78, de 11 de setembro de 1995. Submete à apreciação presidencial o PLANO DE VISITAS DE
MILITARES ESTRANGEIROS AO BRASIL (l" Parte: Oficiais-Generais), para o ano de 1996. "Aprovo.
Em 25.9.95".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Unidade Administrativa de São Paulo
DESPACHO DO SUPE~INTENDENTE

Em 14 de setembro de 1995
Unidade Gestora: Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP.
Objeto: Aquisição, via importação direta, de dois analisadores monoca-
nal de forma de pulso e tempo, modelo 552; dois conversores de tempo
para amplitude com analisador monocanal, modelo 567; um multicanal buf
fer para coleta de espectros de energia com oito entradas de sinais e
seus respectivos acessôrios; um spectrum master multicanal buffer, mo-
delo NS 919; um nim bim e fonte de alimentação, modelos 4001A/4002D; e
um detector coaxial de germânio-de alta pureza, modelo 2519Q-P, junto
a empresa EG & G Ortec, fabricante desses equipamentos.
Justificativa: Por serem os únicos equipamentós compatíveis com os sis
temas da mesma marca já instalados no Laboratório do Contador de Corpõ
,Inteiro e no Laboratório de Radiotoxicologia desta CNEN/SP, tornando Iinviável a competição.
Fundamento: Artigo 25, "caput", da Lei n9 8666/93.
Processo n9: 01036001458/95-11.
Valor: R$ 44.868,72 (quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e oi
to reais e setenta e dois centavos), considerando-se o valor do dOlar
americano (fiscal) do dia 12 de setembro de 1995, de R$ 0,949.

Ratifico, em consonância com o parecer da Assessoria Jurídica à.fl.
33, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93.

tor , n9 35/95)
CLAUDIO RODRIGUES

Empenhâdaemoferecer opções aô'Teftôr'e'faci/itara aquisição dos seus
produtos, a IMPRENSA NACIONAL instalou, recentemente, um

ESTANDE PERMANENTE DE VENDAS no SENADO FEDERAL •
':m frente a agência do Banco do Brasi/.

[ ViSITE-NOS!
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